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ESTADO DE SERGIPE
FUNDo MUMCIpAL DE sAUDE DE srvrÃo ores

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n" 04412023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EyENTUAL E FUTURÂ aqUtSrçÃo OE MATERIAL
HOSPITALAR EM GERAL DE USO DA UNIDADES E CENTRO DE SAUDE MUNICIPAIS
FTNANCTADo pOR EMENDA PARLAMENTAR POR MEIo DO CoNVÊNIo 1000262021

CONFORME ESTABLECIDO NA SD SOB O N'.22512023 - FMS.

Aos dez <lias do mês de outubro do mo de 2023, o MUNICÍPIO DE SIMÁO DIAS, através do FUNDO

MLNICIPAL DE SAUDE DE SIMÃO DIAS, com sede na Rua Francino da Silveira Deda, 188 Centro de

SIMÃO DIAS - Sergipe, inscrita no CNPJ/I\4F sob o no I I .6-14.081/0001 -06, neste ato representada por seu

Gestor da Saúde o Sr. JOSE RENALDO PRATA SOBRINHO, doravante denominado simplesmente

ORGAO GERENCIADOR e a empresa MC EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E SERVICOS

LTDA, CNPJ: 11.738.593/0001-04, com sede na RUA DELMIRO GOWEIA, 10M - COROA DO MEIO'

Aracaju - Sergipe - 49035-810, Telefone: (79) 3222-3070, E-mail: licitacaoíalrrnchosoitalar.com., neste ato'

,"pres"ntada ["to Sr.,tnOefDO ALVES VASCONCELOS JUNIO& CPF 934.750.715-68 c' daqui por

diante, denominada simplesmente FoRNECEDOR REGISTRÀDO, resolvem na forma da pcla Lci

Federál no 10.520, de 17 àejulho de 2002, Decreto Federal n" 7.892/2013, subsidiariamente, pela Lei Federal

n. 8.666, de 2l de junho de 1993, e alterações posteriores, Íirmar a presente ATA DE RFGISTRO DE

PREÇOS, cuja múuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer'

conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediaflte as seguintes condições:

1'l.ApresenteAtatemporobjetooREGISTRODEPREÇoSPARAE\,ENTUALEFUTI,RA
aorltsicÃo DE NTATERIAL nOSnra,L^c.n EM GERAL DE USO DA LiNIDADES E CENTRO

i;ü sAúDE MLINIcIpATS FINAI\CIADo PoR EMEN'DA PARLAMENTAR PoR MEIo Do
cõN\4úó 1000262021 coNFoRl!íE EsTABLECIDo NA sD soB o N'. 22sl2023 - FMS, conforme

erpecificaçOes e exigências estabelecidâs no anexo I do Edital do PREGÀO ELETRONICO SRP n"

00912023 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro

de Preços n" 00912023 e seus Anexos, o qual é paÍte integÍante e complementar, vinculando-se, ainda, a

proposta do Fornecedor Registrado.

3. DAVIGÊNCIA DA ATA

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços tera vigência de I 2 (dozc) mescs, a contaf da data de sua assinatura'

I. DO OBJETO

4. DO PREÇO

4.1 . Os preços registrados são os seguintes:
ARoALDo ALVES fJl"'""^t;3lli,1''"
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ESTADO DE SEBGIPE
FLINDo MLTNIoIpAL DE SAUDE DE slÀdÃo DIAS

Item Quant. Lrnid. Descrição irodelo VelorR3 Íotel R3

1 800,00 PCT ABAIXÂDOR DE LINGUA, MATERIÁL
MADEIRA TIPoDESCARTAVEL I

ABAIXADoR DE LINGUA,
MATERIALMADEIRA ÍIPO DESCARTÁVEL
. COMPRIMENTO 14 CM FORMATO ÍIPO
ESPÁTULÂ 1,50 cM, ESPESSURÂ 2MM,
PACOTE COM IOO UNIDADES,

THEOTO ABAIX,
LINGUAEMBAL
2OXlOOTHEOTO

R$3.84 RS3.072.00

Íotaí RS 3.072,00 (ÍR€S Ítlll E SETENIA E DOIS REÁ!S)

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles

existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Fornecedores registrados para negociar
o novo valor.

4.2.I . Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão Gerenciador poderá liberar o
fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a negociação e
convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fomecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e compÍovantes
apresentados; e

b) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oporn.midade de negociação.

4.3. I . Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro
de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado

efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela

concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de

Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente AA.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O Fornecedor registrado terá o scu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no

mercado;

ARoALDo ALVES f;ff 
.":l;ffilL
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JUNIOR:9347507 JUNroRiel47507l568

Dàdos:2023.10.13l)oõ o9:r 9:59 -.03'oo' 2

I

I



E*,
t,e #

ESTADO DE SERGIPE
FI,]NDo MUNICIPAL DE SAI,,DE DE SANÃO DIAS

c) não rctirar a nota de ernpenho ou instrumento equivalante no pÍazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitrável;

d) houver razoes de interesse publico.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será

formalizado por despacho do Prefeito Municipal de SIMÃO DIAS - Sergipe.

6.3. O fomccedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

superveniente que veúa compromsteÍ a perfeita execuçâo contratual, decorrentes de caso fortuito ou de

forca maior devidamente comprovados e justiÍicados.

7. DA DM]LGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na forma

prevista no Art. 15 § 2'da Lei n" 8.666193, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO óRGÃO GERENCIADOR

8.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessiírias, bem como atestar as Notas

Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento

e fiscalização do fomecimento, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação

de sanções;
lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento

convocatório e seus anexosl
V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio

de estudo comparativo dos pÍeços pÍaticados pelo mercado;
y1 cônduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a

aplicaçáo dc penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;

VIII - a fiscalização exercida pelo órgão Gerenciador não excluitá ou reduzira a responsabilidade do

Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução do objeto deste termo.

9. DAS OBRIGAÇÔES DO ÓNCÃO PARTICIPANTE

9.1. o ÓRcÃo PARTICTPANTE obriga-se a:

I - Tomar coúecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de utilização

de forma correta da mesma,
II - Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das informações necessárias à

aquisição prctendida;
III - Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou vantagens verificadas;

IV - Encamiúar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empeúo ou documento equivalente;

ÂRoÂLDoÂLvEs *lY§,tH:drr"rF'
VASCONCELOS v Íorcrros
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v - Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratagão efetivamente

realizada;
Vi - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na

presente ARp, infôrmando ao órgão gerenciador, qualquer irregularidade ou inadimplemento do paÍicular'

IO. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR Rf,GISTRADO

10. I . São obrigações do fomecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no

Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro

de preçosl^ 'ili - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar repaÍos em eventuals erros

cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferír direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a

expressa concordância do Órgão Gerenciador'

V - Observar e cumprir todas as obrigações e determinações estabelecidas no Edital do Pregão

Eletrônico 009/2023 em especial o Termo de Referência que deu origem a presenta ATA'

11. DA EXECUÇÁO DO OBJETO

11.1. O prazo de fomecimento será de ate l0 (tlcz) tlrrrs, a contar do momento da solicitação feita pela

i""."árá ,"rporsável pela solicitação, observadas as especificidades de entregâs dispostas no Termo de

Referência e seus respectivos subitens.

r2. DAS PENALIDADES

a) se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a ordem de Fornecimento, recusaÍ-

," u 
"núgu. 

o material objeto licitadà, apresentar documentação falsa exigida paÍa-o certame, ensejar o

retardamento da execução do seu objeío, não mantiver a pro posta, comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude fiscal, ficariá impedida de licitar e contratar com a Àdministração, pelo prazo de ate 05 (cinco)

"r"r,t..p*.i"irodasmultasprevistasnestelnstrumentoedemaiscominaçõeslegais;b) pela inexecuçao totui ou p."ial do objeto da licitação, erros de execução, mora na execuÇão do

fomecirnento e instalação, a CONTRATADA, as seguintes sanções:-- 
D advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;

II) multa de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cànto) por dia' pelo atraso injustificado no

fomecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso;.. 
irí mula compensatória/indenizatória de !% lcinco por cento) pelo não fornecimento/instalação do

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do conüato:

IV) rnulta de 0,5% t .rã uitgufu.i"co poÍ cento) poÍ dia, pelo descumprimento. de qualquer clausula

ou otriguçao prevista neste,Edital .l-,ao dir".iàinudo nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em

á.r"ú-pri*"ira, contada da comunicação da çontratante (via intemet, fax, correio ou outro), ate cessar a

inadimplência;
V)suspensãotemponíríadeparticipardelicitaçãoeimpedimentodecontratarcomoMunicípiode

SIMÃO DIAS, pelo prazo de ate 02 (dois) ano§;

AROALDO ALVES

VASCONCELOS

tu5irado de foímá digiiàl PoÍ

VAÍONCELOS
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Vl) declaração de inidoneidade para licitar c contratar com a Administração Publica enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei,

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.- 
VÍl) ápós o 20'(vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execuçào

da contrataçãô, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a peÍda de

interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, §em pre.iuízo da

aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) iinadimplênóia da Contratada, independentemente do transcuÍso do prazo estipulado na alínea

anterior, em quaisquei dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos

administrativos per-tinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste ContÍato, com a aplicação

das penalidades cabíveis;
IX) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas

,".". .oÍÍlp"n.udas felo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores

devidos, nos termos àos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 dejaneiro de 2002 (Código Civil);

X) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento

vincendo a ser reãlizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação

de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importáncia remanescentc das

multas aplicadas, no prazo m:íximo de l0 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do

comunicàdo format dà decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais

cabiveis.
XI) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumuiativamente, ou não, de acordo com a

gravidade da infração;
XID O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a l}oÁ(dez por cento) do

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MI]MCIPAL DE SAI,]DE DE SIMÃO DIAS

valor da contratação;
XIll) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasion ados por motivo de forca

Ata de Registro de Preços

AROALDO Assinado deforma

ALVES digitalpor AROALDo

vAsco N c ELos l:,x,u.ffi:.::i:r
JUNIOR:934750 Dados: 2023.10.13

71568 09:24:'18 -03'00'

maior ou caso fortuito.
XIV A multa, aplicada apos regular processo admínistrativo, devera ser recolhida no prazo Máximo

de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente'
' 
Xú1 As'sanções previstas nestâ CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de

outra e nem impedca sotreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8'666, de 2l de junho de

1993, com suas alterações.

XVI As p"nuiidud". serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após

notificação endereçada à conhatada, assegurandó-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e postcríor

dccisão da Autoridade Superior, nos terrnos da lei.

13. DA PUBLICAÇÃO

I3. I . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de rcalizada na Tmprensa oficial, na forma

p..rirtu'no Art. 15 § 2" da Lei n' 8.666193, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura'

14. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus an€xos, principalmente a pÍopo:ta de preço e os

Oo.ur.ntÀ au proposta e da habiliáção apresentados pelo Fornccedor Registrado no pregão fará parte desta

5
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15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presentc Ata de Registro de Preços seú
competente o foro da Comarca do Município de SIMÃO DIAS, estado de Sergipe.

E para frrmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de Íegistro de
preços que, lida e achada conforme, e assinada pelos signatários deste inskumento e pelas testemunhas
abaixo nomeadas.

SIMÀO DIAS _ SE,

), ,)^- t it' '" '

FUNDO MI]NICIPAL DE SAUDE DE SIMÃO DIAS
Órgão Gerenciador

ARoALDo ALVE5 vAscoNcELos li'ffiiÍ:áillá.álf l,ff;ll?HT,*
J UNIOR:93475071 568 Dàdos:2023.r o.l3 0e24-34 {r,00,

l0 de outubro de 2023.

Âssinado de forma digitalpor JOSE

RENALDO PfiATÂ sogRlNHo:023784ó6595
Dados: 2023.10.25 I 1:í 9:o4 -03'00'

MC EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E SER\{COS LTDA
CNPJ: 11.73E.593/0001-04

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

l-
Nome lqt .íi 5-J)CPF: 6§

2- t-pt-- Q-i^. p{+, lír^r-.
Nomea-
CPF: ô6à , trqe- ivs -9
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